
30. EDNA MARIA RIBEIRO
31. EDUARDO DA SILVA LOPES
32. EFIGENIA PEDROSO GREJO
33. ELAINE CRISTINA ROSADO DE MELO
34. ERIK KEITI HIEDA
35. EXPEDITO TRAJANO ALVES
36. EZELINE DE ARAUJO CHIBA
37. FABIO CORREA NARCISO
38. FABIOLA MIYASHIRO LEE
39. FERNANDA APARECIDA DE SOUZA
40. FERNANDA DEGUCHI ANDRADE
41. FILOMENA DE OLIVEIRA ARANHA SANTOS
42. FLAVIO JOSE SILVA
43. FLORDIVINA XAVIER DE F. LUIZ
44. FRANCILENE MOREIRA DA SILVA
45. FRANCISCO MANOEL B. M. MORAES
46. GISLENE LEITE LADIVEZ
47. GLAUCO MARCIO CRUZ
48. GUILHERME DE CASTRO GUIMARAES
49. HELENA PEREIRA PIRES
50. HELIJONES S. GALVAO
51. IVONE APARECIDA ROQUE
52. IVONILDA LAZARA PRESTES
53. JANDIRA DO CARMO
54. JANETE APARECIDA DIAS LEITE CASTANHA
55. JOAO CARLOS GOMES
56. JOHO NAKAMURA
57. JOSE CARLOS MARQUES PINHEIRO DUARTE
58. JOSE RAPHAEL F. M. NEVES
59. JOSE TARCISIO QUEIROZ ILDEFONSO
60. JOSE WILSON VILARINO
61. JOSIVANIA BARROS DE SOUZA
62. JULIANA APARECIDA GONÇALVES
63. LEE HAN PING
64. LUANA CATARINE DE ALMEIDA
65. LUCIANA SILVIA GASQUES
66. LUCIANA XAVIER DE F. LUIZ
67. LUCIENE CRISTINA J S CASTRO
68. MARCOS PIRES XAVIER
69. MARIA CLEONICE FERREIRA FONSECA
70. MARIA DE SOUZA BUENO 
71. MARIA EFIGENIA MARIANO
72. MARIA ELIZABETE A. M. LAGROTA
73. MARIA LUIZA MOLLER
74. MARIA MADALENA S. TEIXEIRA
75. MARIA PAULA PEREIRA DA SILVA LIMA
76. MARIA SINDALVA BEZERRA
77. MARIO DE SOUZA
78. MARLENE APARECIDA GOMES
79. MARYLIN PRADO BRASIL
80. MIRIAN PAULA A. LYSE
81. NADIA COSTA FILHA
82. NEIDE ALVES GUEDES
83. NEIDE RODRIGUES CAIRES
84. ORDALIA GOES
85. OSWALDO BERNARDINO DA COSTA
86. PAULO JOSE PEREIRA
87. RENALDO ZAMBONI
88. RENATA LONI SOGLIO
89. RENATO FERREIRA DE ARAUJO
90. RENATO KITAMURA
91. ROLANDA MASSARO MAGYAR
92. ROMILDA CORREA
93. ROSANA RESENDE
94. ROSANGELA GARCIA DUARTE MARUM
95. SHEILA SANTOS ALVES
96. SILVANA HENRIQUE NOBRE DE PAULA
97. SIMONE ALVES BRAYAN
98. SORAYA SIMÕES DO VISO
99. SUELI ALTINO LUNA SMIDI
100. UBIRATA DA CONCEICAO DE PAULO
101. VALTER MASSARO
102. VANDA RIBEIRO DA SILVA
103. VANESSA FERNANDA TEIXEIRA

104. VILMA MARTINS DA SILVA
Nº REPRESENTANTES DA UNIDADE FISCALIZADORA 
1. DENISE GLÓRIA MEDEIROS 
2. LILIAN MARTINS DA SILVA 
3. ROSEMARIE PRAZERES DE ANDRADE 
Nº FISCAIS DE IMPRESSÃO
ANDRÉ LUIS A. COELHAS 
JOSE ANTONIO BATISTA

Academia de Polícia "Dr. Coriolano Nogueira Cobra"
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas para ingresso na carreira de

Fotografo Técnico-Pericial - FTP 1/2008
A presidência do concurso em epígrafe, com fundamento

no item V3,"b" do Edital de Abertura, torna pública a relação
dos candidatos desligados do certame em razão do não com-
parecimento para o exame psicotécnico e teste de aptidão físi-
ca, com Edital de Convocação publicado no D.O.E. de 29 de
novembro de 2008.
1. AGATHA BERNARDO 44172628
2. ALEXANDRE NEGAMI ANDREOTTI 23688631
3. ALINE OLIVEIRA DA SILVA 36487844
4. AMANDA HATSUMI KATO VIEIRA 43567428
5. ANTONIO CARLOS DE BARROS 15544338
6. BENEDITO DALMO DE SOUZA MEIRELES 7648348
7. BIANCA MASTROROSA CICILINI 27907440
8. CAIO MORIBE ZENKE 33921821
9. DANIEL COUTINHO AYUB 34286228
10. DANTE PAPERETTI FILHO 8499038
11. DAVI ALEXANDRE DOS RAMOS 25620663
12. DOUGLAS DE SOUZA 41498141
13. ECIO BONIFACIO CASTANHO 46667025
14. EDSON FREITAS GODOY 14037721
15. FABIANO PEREIRA DE SOUZA 28481065
16. FABIO LUIZ GOMES FERREIRA 32142919
17. FERNANDO AGOADO 28699398
18. FERNANDO AUGUSTO GARCIA 34668039
19. FERNANDO LIRA ARAUJO 32040191
20. GLAUCIA SOUZA DOS SANTOS MORAES 43302847
21. GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO 28981725
22. HELOISA DE AGUIRRE CARVALHO 24978981
23. IVAN SANCHES 18400771
24. JANAINA CORDEIRO PINHEIRO VILELA 36364399
25. JANETE GUALIUME VAZ MADUREIRA LOBO 37323247
26. JESSE DE MOURA TAVANO MORETTO 26577779
27. JOSE LUIZ RODRIGUES 42251469
28. JOSE ROBERTO BARROS JUNIOR 28631476
29. JOSE SANDRO DA SILVA COSTA 39777940
30. LEANDRO DA SILVEIRA SILVA 30689670
31. LEANDRO SILVEIRA RODRIGUES GARCIA 29922705
32. LUIZ ANTONIO NARETTO JUNIOR 25481992
33. LUIZ FRANCISCO LIAO MARINO 45069046
34. LUIZ GUSTAVO LEME 41417908
35. LUIZ MARCELO LOPES NAKADA 32321263
36. MARCELO OZORIO DE OLIVEIRA 28081248
37. MARCO AURELIO LIMA DE MOURA 34996725
38. NATALIA MEDEIROS DE MOURA COMIN 43097475
39. NELSON CAETANO 4895848
40. RAPHAEL COSTA LOUZADA 43959542
41. RETECLIPHE GOUDARD NETO 20919110
42. RICARDO GUIMARAES RANGEL 4409567
43. ROBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 22883618
44. ROBSON YOSHIO HASEGAWA 27059791
45. RODOLFO FERREIRA DA SILVA 33341627
46. WAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA SOARES 39196366

Os interessados poderão, no prazo de 3 dias úteis (17, 18
e 19 de fevereiro de 2009), contados desta publicação, interpor
pedido de reconsideração, protocolizando na Secretaria de
Concursos Públicos, órgão da Academia de Polícia situado na
Praça Prof. Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, São
Paulo, na ala 9, sala 89, requerimento contendo as respectivas
razões de fato e de direito. 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO GERAL-CMDO G

DIRETORIA DE PESSOAL-DP
Comunicado Nº DP-051/323/09
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, torna público o resultado dos candidatos aprovados na
etapa de Análise de Documentos e Títulos, de acordo com o
Edital Nº DP-03/321/08, para admissão de 2º Tenente Médico
PM Estagiário do Quadro de Oficiais de Saúde.

Nº NOME RG INSCRIÇÃO
1 ALEXANDRA YUMI NISHIDA 00001647281 9980001385
2 ALEXANDRE FERNANDES ARAUJO 00024858755 9

9980000511
3 ALEXIA KELLY FERREIRA DE CARVALHO 00017707749 9

9980001440
4 ALLAN FELIPE LOPES 00029142766 2 9980000315
5 ALUIZIO LOPES DE QUEIROZ JUNIOR 00023128800 1

9980000676
6 ANDRE LUIS ALVES DE LEMOS 00023319429 0

9980001787
7 ANDREA VIEIRA CARREIRO 00024899847 X 9980000353
8 BERNARDO FONTEL POMPEU 00003207926

9980000274
9 BRUNO SORIANO PIGNATARO 00024827030 8

9980000779
10 BRUNO STHEFAN BASTOS BARBOSA 00003039392

9980002537
11 CAIO NEVES PINHEIRO MACHADO 00023038000 1

9980002496
12 CAROLINE ARAVECHIA ZANATA 00028654481 7

9980003253
13 CRISTIANE AKEMI VICENTE 00025658490 4

9980003521
14 DANIELLE MAZZIERO MACEDO OLINO 00029560818 3

9980001866
15 DENISE MOLINA 00018882108 9 9980002609
16 DENISE NEVES CASTELO 00006032034 9 9980001000
17 EDUARDO MENDES MOTTA 00028708693 8

9980002805
18 ERICK DANCUART OMAR 00029591668 0 9980001488
19 FILIPE GIORDANO GUILHERME 00034959635 9

9980000418
20 FILIPE MINZON RODRIGUES 00029476359 4

9980001794
21 FLAVIO GNECCO LASTEBASSE 00023068975 9

9980002427
22 GUILHERME LEME DE SOUZA 00032722544 0

9980000126
23 GUSTAVO GOMES MENDES 00020324293 2

9980001536
24 GUSTAVO PELLEGRINI MAGALDI 00025282696 6

9980003105
25 JOAQUIM SIMOES NETO 00022783168 8 9980002207
26 JOSE MARIA DE CAMPOS FILHO 00032567534 X

9980003411
27 JOSE RODRIGUES PEREIRA 00028925594 6

9980001505
28 JULIANA PALMA DE OLIVEIRA 00028337640 5

9980000810
29 JUNIA SOUZA PELEGRINO 98001213947 9980000542
30 KARINA PAULA DOMINGOS ROSA SCHNEIDWIND

00028353369 9 9980000377
31 KELLY ROVERAN GENGA 00023084333 5 9980000566
32 KLEPER JEAN MEDEIROS LEOPOLDINO 00052675051 0

9980002472
33 LUCAS REGATIERI BARBIERI 00024570265 9

9980000023
34 LUCIANO COELHO DUARTE 00027897001 1

9980001835
35 LUCIANO HENRIQUE LOPES FORONI 00007413554

9980002506
36 LUCIANO MARTINS DE HOLANDA 00001563616

9980000786
37 LUIS RICARDO SOCOLOWSKI 00029645978 1

9980002977
38 LUIZ FERNANDO YBARRA MARTINS DE OLIVEIRA

00025348669 5 9980000339
39 MANUEL CRUZ ABRAHAO 00027190089 1 9980002908
40 MARIA DANIELA DI DEA BERGAMASCO 00032976403

2 9980003703
41 MARIA DO CARMO ESERIAN 00022706482 3

9980003569
42 MARIELA DIAMENT 00027664317 3 9980003239
43 MARISA CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA

00025574225 3 9980003026
44 MAURICIO OMOKAWA 00025464413 3 9980002630
45 MONIQUE KOWALSKI SCHMITZ 00003617068

9980003356
46 NELY CRISTINA BARRETO 00035899970 4 9980002513
47 OSCAR BARBOSA DUARTE FILHO 00010418624

9980000236
48 PAULO AQUINO VIEIRA DA COSTA 00030726821 4

9980000944
49 PEDRO LUIZ GUIMARAES COSTA 00027846787 8

9980002049
50 PHILIP BACHOUR 00000123248 9980003693
51 REINALDO ALEXANDRE DE CARVALHO MASSUCIO

00027651694 1 9980002410
52 RENATA FERLIN ARBEX 00029118117 X 9980002001
53 RICARDO MATIAS LOPES 00001452153 9980002465
54 ROBERTA SOUZA POMPEU 00003133262 9980002166
55 RODRIGO ALVES DOS SANTOS 00025871709 9

9980001770
56 RODRIGO DIAS DINIZ 00030457004 7 9980001581
57 THAIS CLAUDIO 00026220765 5 9980000140
58 VINICIUS ALVES THOMAZ FERNANDES 00025076273 0

9980003538
59 VIVIANE NOGUEIRA MENDONCA 00001102247

9980001529
Comunicado DP - 040-312-09
A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, torna público o INDEFERIMENTO dos recursos e requeri-
mentos administrativos dos candidatos abaixo relacionados,
inscritos no Concurso Público para o cargo de Sd PM 2ª Classe
regido pelo Edital nº DP - 02/321/08. Os motivos do indeferi-
mento serão encaminhados via aerograma a cada recorrente.
No caso do não recebimento do aerograma enviado, no prazo
de 15 (quinze) dias desta publicação, o candidato poderá com-
parecer no Departamento de Seleção e Alistamento, localizado
na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, sala 146 - Canindé -
São Paulo/SP, para receber a cópia.

EDITAL Nº DP-02/321/08
NOME RG INSC PROTOCOLO DATA
GLENIO DAMIAO FELIX FRAGA 24.310.315-3 997038423-

2 007087 02/02/09
CLAYTON PEREIRA CARVALHO 22.604.819-6 997003801-

0 000254 03/02/09

CLAUDIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 30.562.974-8
997092552-3 000255 03/02/09

EDVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS JUNIOR 32.104.536-1
997031300-1 000258 03/02/09

GLAUBER ROBERTO FERNANDES 41.566.809-8
997026224-2 000265 04/02/09

JORGE MARTINS 26.430.082-8 997042101-2 000279
06/02/09

HUDSON DIEGO DA SILVA 22.458.849 997083799-8
000284 06/02/09

JEFFERSON DOS SANTOS 45.662.675 997068980-5
000289 09/02/09

Comunicado DP - 039/312/08
Em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Douto

Juízo da oitava Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que con-
cedeu a liminar nos autos da ação mandamental, processo nº
053.09.00313-9, o Diretor de Pessoal da Polícia Militar do
Estado de São Paulo torna público que o candidato DOUGLAS
TIAGO SANTOS, RG: 32.204.890-4, INSC 9970209434, repre-
sentado por seu advogado Dr Cláudio Luiz Gonçalves dos
Santos, OAB/SP Nº 191.250, inscrito no concurso público desti-
nado a graduação de Soldado PM de 2ª Classe, para o QPPM
(Quadro de Praças Policiais Militares), regido pelo Edital nº DP-
02/321/08, publicado no DOE nº 140, de 30 de julho de 2008,
foi APTO na etapa de prova de condicionamento físico, ficando
convocado por este a comparecer no dia 19 de fevereiro de
2009, às 07h00, na Departamento de Seleção e Alistamento da
Polícia Militar, sito à Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, sala
146, Canindé, São Paulo/SP, a fim de prosseguir no processo
seletivo na etapa de exames médicos. 

Comunicado DP - 041/312/08
Em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Douto

Juízo da quarta Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que con-
cedeu a liminar nos autos da ação mandamental, processo nº
053.09.003253-8, o Diretor de Pessoal da Polícia Militar do
Estado de São Paulo torna pública a CONVOCAÇÃO do candi-
dato DANIEL MANTOVANI BATISTA, RG: 41.427.532-9, INSC
0215304-1, representado por seu advogado Dr Evaldo Lopes de
Castro, OAB/SP Nº 203.172, inscrito no concurso público desti-
nado a graduação de Soldado PM de 2ª Classe, para o QPPM
(Quadro de Praças Policiais Militares), regido pelo Edital nº DP-
02/321/08, publicado no DOE nº 96, de 30 de julho de 2008,
para comparecer no dia 26 de fevereiro de 2009, às 10h00, no
Hospital da Polícia Militar, sito à Av. Nova Cantareira, nº 3659,
Tremembé, São Paulo/SP, a fim de prosseguir no processo sele-
tivo. 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES

ESPECIAIS Nº. 10 DE 16-2-2009
(AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I

(sexo feminino e masculino); ENGENHEIRO I - CIVIL; ENGE-
NHEIRO I - ELÉTRICO E TERAPEUTA OCUPACIONAL)

A Comissão de Concurso Público, nos termos do Decreto
nº. 21.872, de 06 de janeiro de 1984, torna pública a abertura
de inscrições para a realização do Concurso Público para provi-
mento de 200 (duzentos) cargos de AGENTE DE SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA DE CLASSE I - SEXO FEMININO e de AGENTE
DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I - SEXO MASCU-
LINO, devidamente autorizados pelo Governador do Estado de
São Paulo por Despacho exarado no processo SAP/GS
911/2008, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo
de 22/10/2008, sendo 50 (cinqüenta) para candidatas do SEXO
FEMININO (código 001) e 150 (cento e cinqüenta) para candi-
datos do SEXO MASCULINO (código 002); 1 (um) cargo de
ENGENHEIRO I - CIVIL (código 003) e 1 (um) cargo de ENGE-
NHEIRO I - ELÉTRICO (código 004), devidamente autorizados
pelo Governador do Estado de São Paulo por Despacho exara-
do no processo SAP/GS nº 654/2007, publicado no Diário Oficial
do Estado de São Paulo de 1º/04/2008; e 6 (seis) cargos de
TERAPEUTA OCUPACIONAL (código 005), devidamente autori-
zados pelo Governador do Estado de São Paulo por Despacho
exarado no processo SAP/CS nº 029/2008, publicado no Diário
Oficial do Estado de São Paulo de 11/03/2008; destinados às
unidades das Coordenadorias de Unidades Prisionais (para a
carreira de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I), ao
Departamento de Engenharia e seus Núcleos Regionais (para as
classes de Engenheiro I - Civil e Engenheiro I - Elétrico), e às uni-
dades pertencentes à Coordenadoria de Saúde do Sistema
Penitenciário (para a classe de Terapeuta Ocupacional), e dos
demais cargos que vierem a surgir durante a vigência do
Concurso, que será regido de acordo com as Instruções
Especiais que fazem parte integrante deste Edital.

Ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas, por
cargo em concurso, para candidatos portadores de necessida-
des especiais, nos termos da Lei Complementar nº. 683, de 18
de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932,
de 8 de novembro de 2002, desde que a deficiência seja com-
patível com as atribuições dos respectivos cargos.

Os candidatos habilitados para os cargos de Engenheiro I -
Civil (código 003), Engenheiro I - Elétrico (código 004), e
Terapeuta Ocupacional (código 005), serão classificados no
âmbito estadual, por código de cargo em concurso, em duas lis-
tas, sendo uma geral com a relação de todos os candidatos,
inclusive com os portadores de necessidades especiais e uma
especial com a relação, apenas, dos portadores de necessidades
especiais, ambas em ordem decrescente da nota obtida na
Prova Objetiva.

Os candidatos habilitados para o cargo de Agente de
Segurança Penitenciária de Classe I, serão classificados em
âmbito estadual, separados por código de cargo (código 001 -
feminino e código 002 - masculino), em duas listas, sendo uma
geral com a relação de todos os candidatos, inclusive com os
portadores de necessidades especiais e uma especial com a
relação, apenas, dos portadores de necessidades especiais,
ambas em ordem decrescente da nota final obtida nos termos
do Capítulo 10 deste Edital.

Os candidatos habilitados e remanescentes do Concurso
Público para a carreira de Agente de Segurança Penitenciária de
Classe I (sexo masculino e feminino), realizado na conformida-
de do Edital de Abertura de Inscrições nº 012/2007, publicado
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 1º/06/2007, homo-
logado conforme publicação de 20/02/2008, terão preferência à
nomeação durante o prazo de vigência do citado Concurso
Público, a critério da Administração.

O presente Edital foi devidamente analisado pela Unidade
Central de Recursos Humanos - UCRH, da Secretaria de Gestão
Pública, e aprovado pelo Secretário de Gestão Pública, confor-
me disposto no inciso III, do artigo 39, do Decreto nº 51.463, de
1º de janeiro de 2007.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1. O planejamento, a coordenação, o controle e a fiscali-

zação de todas as etapas do Concurso Público estarão sob a
responsabilidade da Comissão de Concurso Público, constituída
junto ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da
Administração Penitenciária pela Resolução SAP nº 062/2007,
publicada em 24/04/2007, alterada pelas Resoluções SAP n.ºs
150/2007, 174/2007 e 75/2008, publicadas em 05/09/2007,

05/10/2007 e 29/03/2008, respectivamente, obedecidas, ainda,
as normas deste Edital.

1.2. O recebimento das inscrições, a organização, a aplica-
ção e a avaliação das Provas Objetivas para os cargos de
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo feminino),
de Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo mascu-
lino), de Engenheiro I - Civil, de Engenheiro I - Elétrico e de
Terapeuta Ocupacional, bem como a da Prova de Aptidão
Psicológica, e a Análise e a Avaliação dos documentos referen-
tes à Comprovação de Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida
Pública e na Vida Privada para os cargos de Agente de
Segurança Penitenciária de Classe I (sexo feminino) e de Agente
de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), esta-
rão sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular da
Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho" -
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.

1.3. O prazo de vigência do Concurso Público será de 2
(dois) anos, a contar da data da publicação da homologação,
podendo ser prorrogado por igual período, segundo a legisla-
ção vigente, a critério da Secretaria da Administração
Penitenciária.

1.4. O período de vigência do Concurso Público não gera
para a Secretaria da Administração Penitenciária a obrigatorie-
dade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprova-
ção gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à
preferência na nomeação, dependendo da classificação obtida.
A Secretaria da Administração Penitenciária reserva-se ao direi-
to de proceder às nomeações dos candidatos em número que
atenda ao interesse e às necessidades do serviço.

1.5. Os cargos serão providos em ordem rigorosa de classi-
ficação, de acordo com a necessidade e conveniência da
Secretaria da Administração Penitenciária.

2 - DOS CARGOS, DOS REQUISITOS, DAS ATRIBUIÇÕES
BÁSICAS DOS CARGOS, DAS JORNADAS DE TRABALHO E DOS
VENCIMENTOS.

2.1. Os códigos dos cargos (conforme consta da ficha de
inscrição); os nomes dos cargos; o número de vagas e a taxa de
inscrição (em R$), são os estabelecidos na tabela seguinte:

CÓDIGOS CARGOS VAGAS TAXAS (em R$)
001 Agente de Segurança Penitenciária de Classe I -

Feminino 50 39,00
002 Agente de Segurança Penitenciária de Classe I -

Masculino 150 39,00
003 Engenheiro I - Civil 1 58,00
004 Engenheiro I - Elétrico 1 58,00
005 Terapeuta Ocupacional 6 58,00
2.2. Dos cargos de Agente de Segurança Penitenciária de

Classe I - sexo feminino) - (código 001) e de Agente de
Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino) - (código
002).

2.2.1. Os requisitos:
2.2.1.1. ter, 18 (dezoito) anos de idade, no mínimo, e 69

(sessenta e nove) anos, no máximo, na data da posse; e
2.2.1.2. possuir, na data da posse, o Diploma/Certificado

do Ensino Médio ou equivalente, ministrado por escola oficial
ou reconhecida.

2.2.2. As atribuições (artigo 1º da Lei Complementar nº
959/2004):

2.2.2.1. registrar a inclusão de presos;
2.2.2.2. orientar os presos recém-chegados, explicando-

lhes o uso das celas e dos diversos utensílios, bem como as dis-
posições regulamentares da Unidade;

2.2.2.3. recolher os presos, escoltando-os até as celas e
trancando-os com chaves de segurança;

2.2.2.4. fazer a chamada dos presos, para constatar possí-
veis faltas e providenciar as medidas que se fizerem necessá-
rias;

2.2.2.5. abrir e fechar as portas das celas, utilizando cha-
ves de segurança para liberar os presos para o cumprimento
dos deveres na Instituição e atendimento de determinação
superior;

2.2.2.6. vigiar e acompanhar os presos nas celas, no traba-
lho, nos exercícios físicos, na hora das refeições, nas visitas a
médicos, dentistas, psicólogos ou durante estadia em hospitais,
observando atentamente seu comportamento para evitar rebe-
liões, agressões e outras infrações disciplinares;

2.2.2.7. examinar as permissões para entrada e saída de
pessoas estranhas, observando rigorosamente, os critérios ado-
tados pela Unidade para verificação da autenticidade das mes-
mas;

2.2.2.8. efetuar revistas pessoais nos visitantes dos presos
e demais pessoas que adentram na Unidade, bem como, nos
objetos e pertences para apreender os que forem proibidos ou
suspeitos;

2.2.2.9. revistar e registrar a entrada e saída de viaturas,
para impedir a transgressão das normas fixadas pela Unidade;

2.2.2.10. realizar revistas nas dependências interiores dos
estabelecimentos para fiscalização e apreensão de objetos proi-
bidos pelo regulamento interno;

2.2.2.11. tomar providências quando do surgimento de
desafetos entre presos recolhendo-os às celas disciplinares;

2.2.2.12. comunicar os casos de incêndio, desordem, ten-
tativa de fuga, evasão e quaisquer ocorrências que caracteri-
zem infração disciplinar ou irregularidade, frente às normas do
Estabelecimento;

2.2.2.13. movimentação dos presos internos em unidades
do sistema prisional.

2.2.3. As Responsabilidades:
2.2.3.1. com materiais e equipamentos da Unidade, tais

como: chaves de segurança, utensílios distribuídos aos deten-
tos, pertences recolhidos por ocasião da sua inclusão na
Unidade, também, zelando pelos objetos de visitantes; e

2.2.3.2. com registros de entrada e saída de veículos e de
pessoas na Unidade; com a inclusão dos detentos; com a solici-
tação e permissão para entrevista com advogados, médicos,
psicólogos, etc., além das ocorrências quanto às rotinas de tra-
balho e infrações disciplinares.

2.2.4. As Condições de Trabalho:
2.2.4.1. Quanto aos riscos:
2.2.4.1.1. há riscos relacionados à integridade física do

Agente, desde que provocados levantes, motins, fugas, entre
sentenciados;

2.2.4.1.2. há riscos quanto à integridade moral do Agente,
desde que sejam assimilados valores e padrões de comporta-
mentos delinqüentes, em razão da constante convivência com
as adversidades do sistema prisional.

2.2.4.2. Quanto à rotina: requer plena aptidão física, resis-
tência e desenvoltura mental frente aos aspectos repetitivos
das atividades da Unidade.

2.2.4.3. Quanto ao local: geralmente adverso, caracteriza-
do pela própria estrutura física da Instituição e finalidades de
seu funcionamento.

2.2.5. A jornada de trabalho: a jornada de trabalho carac-
teriza-se pela prestação de, no mínimo, 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho. Face à natureza especial dos serviços
prestados, o Agente de Segurança Penitenciária, conforme
estabelecido na Resolução SAP nº 52, de 29 de setembro de
1995, cumprirá a jornada de 12 (doze) horas seguidas de tra-
balho por 36 (trinta e seis) horas seguidas de descanso, poden-
do ser convocado sempre que presente o interesse e a necessi-
dade do serviço.

2.2.6. Os vencimentos iniciais do cargo de Agente de
Segurança Penitenciária correspondem aos valores fixados para
a Classe I, nos termos da Lei Complementar nº. 959, de 13 de
setembro de 2004, alterada pela Lei Complementar nº 1.047, de
2 de junho de 2008, acrescidos da Gratificação de Regime
Especial de Trabalho Policial, da Gratificação de Atividade
Penitenciária, e outras vantagens pecuniárias previstas em leis,
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